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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA E 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0592/05. 
         Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Exmo. Sr. Alcaide, que cria o 
programa de Incentivos Seletivos para a região adjacente à Estação da Luz, na área 
central do Município de São Paulo. 
         Versa o projeto sobre matéria tributária, sobre a qual compete ao Município 
legislar, nos termos do art. 30, I e III, da Constituição Federal, que dispõe caber à 
comuna legislar sobre assuntos de interesse local e instituir e arrecadar os tributos 
de sua competência. 
         Por se tratar de projeto de lei que versa sobre matéria tributária, é 
obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua 
tramitação pela Câmara, nos termos do art. 41, V, da LOM, dependendo SUA 
APROVAÇÃO DO VOTO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA Câmara (art. 
40, parágrafo 3º, I,X e XIII da LOM). 
         Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
         Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente; Administração Pública e Trânsito, Transporte e Atividade Econômica 
entendem inegável o interesse público da proposta, razão pela qual manifestam-se 
         FAVORAVELMENTE. 
         Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada 
tem a opor. 
         FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
         Sala das Comissões Reunidas, 
         COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
         COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
         COMISSSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
         COMISSÃO DE TRÃNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
         COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
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